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"OS DOIS PROCESSOS DE 
SELEÇÃO Só PODEM 
CONVIVER QUANDO 
TODOS TÊM DIREITO DE 
PARTICIPAR DOS DOIS" 

Carlos Alberto Serpa, 
conselheiro do CNE 

Integrantes do CNE discutem a possível ilegalidade do PAS: quem já está participando, porém, não será prejudicado por mudanças que poderão ser feitas 

Conselho de EdúCação veta. 
ingresso na UnB pelo PAS 

Programa alternativo ao vestibular é 
considerado inconstitucional, por não 
oferecer igualdade de condições a todos 
Lisandra Paraguassú 
Da equipe do Correio 

O Programa de Avaliação Se-
riada (PAS) da Universida-
de de Brasília (UnB) vai ter 

que mudar. Da maneira como é 
hoje, o PAS está sendo considera-
do inconstitucional. A avaliação, 
que até agora não havia sido feita, 
surgiu na reunião do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) que 
analisou os critérios para regula-
mentar as alternativas ao vestibu-
lar tradicional que estão surgindo. 

De acordo com os conselheiros, 
o programa da UnB — e o de ou-
tras universidades, como a Fede-
ral de Santa Maria (UFSM) — fere 
um princípio básico da Constitui-
ção: oportunidades iguais de 
acesso ao ensino superior a todos 
que quiserem entrar. . 

O programa cia UnB — o PAS —
prevê que os alunos das escolas de 
2° grau sejam avaliados em três 
provas, uma no final de cada ano 
escolar. Nessa primeira seleção, 
que termina este ano, foram 25 
mil inscritos. 

Durante os três anos que fize-
ram as provas, os estudantes so- 

maram pontos. Os mais bem clas-
sificados garantem seu ingresso 
na universidade sem precisar fa-
zer o vestibular — atualmente, 
metade das vagas que a UnB ofe-
rece estão reservadas para os es-
tudantes do PAS. E é justamente aí 
que o programa fere a Constitui-
ção, segundo os conselheiros. 

Os estudantes do 2° grau que es-
tão participando do programa po-
dem também se inscrever no vesti-
bular. Têm, assim, duas chances 
de entrar na universidade. No en-
tanto, quem já terminou a escola 
há. mais tempo, está fazendo su-
pletivo ou por qualquer outro mo-
tivo não está no 2° grau, não pode 
participar. Ou seja, tem apenas 
uma chance de conseguir a vaga. 

Quem já está participando do 
PAS não será prejudicado por mu-
danças que poderão ser feitas. Os 
estudantes têm direito adquirido 
às vagas que estão disputando. Se 
forem classificados, entram na 
universidade. A UnB é que terá 
que definir como fará, daqui para 
frente, para manter o processo e 
respeitar a Constituição. 

"Os dois processos de seleção 
só podem conviver quando todos  

têm direito de participar dos 
dois", diz Carlos Alberto Serpa, 
conselheiro do CNE e relator do 
parecer sobre acesso ao ensino 
superior. 

Os problemas com o processo 
de avaliação seriada fizeram com 
que o conselho adiasse a votação 
final do parecer, marcada para on-
tem. Chegou-se a falar em proibir 
esses programas para evitar a dis-
criminação. Mas os conselheiros 
chegaram à 
conclusão 
de que seria 
necessário 
mais tempo 
para se en-
contrar al-
ternativas. 

"A verda-
de é que a 
Lei de Dire-
trizes e Ba-
ses abriu as 
possibilida-
des de de-
mocratização do acesso, e nós não 
queremos fechá-las. Mas para isso 
vamos ter que estudar mais", ex-
plica Éfrem Maranhão, presidente 
do CNE. Serpa garante que não é 
necessário a simples proibição. 
"Existem alternativas, mas temos 
que estudá-las", diz. 

Ele cita como exemplo o pro-
grama experimental que foi feito 
há cerca de seis anos no Rio de Ja-
neiro, e que voltará ser colocado  

em prática no ano que vem. Lá, os 
alunos do 2° grau fazem seis pro-
vas, uma a cada semestre. Quem 
não está mais na escola pode par-
ticipar, mas em vez de fazer as 
provas durante os três anos, fazias 
seis em um ano. 

Outra alternativa estaria na 
própria legislação. De acordo coro 
o artigo 81 da LDB, as universida-
des podem usar formas alternati-
vas de seleção, desde que am-

pliem as vagas pa-
ra os alunos a se-
rem selecionados. 
Hoje, as institui-
ções apenas re-
servam parte das 
vagas existentes. 

Há ainda uma 
terceira possibili-
dade levantada 
por Serpa: usar 
estudos chama:- 
dos Teoria dà 
Resposta ao Item 
(TRI) para com, 

parar métodos diferentes de ava-
liação e poder classificar todos os 
candidatos. O TRI permite com-
parar os resultados de estudantes 
que fizeram provas diferentes, 
em locais e épocas diferentes‹,. e 
classificá-los. Assim, alunos do 
PAS e do vestibular disputariam 
as mesmas vagas, em igualdade 
de condições. A alternativa a ser 
usada dependerá, portanto, das 
universidades. 


